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= DECRETO N.º 2.917/2019, DE 14 DE AGOSTO DE 2019 = 
 

(DISPÕE SOBRE A TRANSPOSIÇÃO DE RECURSOS DO 
ORÇAMENTO VIGENTE DE 2019). 

  
ALESANDRA COLOMBO MARANA, Prefeita do Município de Ocauçu, 
Comarca de Marília, Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais, que 
lhe são conferidas por Lei; 

 
DECRETA: 

 
Artigo 1.º - Ficam transposicionados na forma deste decreto, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2019. 
 
ACRÉSCIMOS 
 

 
LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
 

02 09 01  ADMINISTRAÇÃO - ALMOXARIFADO 
Ficha: 253 15.452.0021.2025.0000 Serviços Municipais – Almoxarifado               15.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO 
 

  
LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
 

02 09 02   ESTRADAS VICINAIS 
Ficha: 266 26.782.0710.2028.0000 Estradas Vicinais                                              15.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO 
 
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES                                                                                            30.000,00 
 
REDUÇÕES 
 

 
LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
 

02 09 01 ADMINISTRAÇÃO - ALMOXARIFADO 
Ficha: 246              15.452.0021.1068.0000 Serviços Municipais – Almoxarifado            -30.000,00 
 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
TOTAL DAS ANULAÇÕES                                                                                                        -30.000,00 
 
Artigo 2.º - A alteração introduzida pelo presente Decreto não implica em abertura de crédito adicional, 
suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada dentro dos limites dos grupos de despesa 
impostos na Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei n.º 1.744/2018 de 19 de junho de 2013) e dentro dos 
valores aprovados para os poderes, órgãos e unidades contemplados. 
 
Artigo 3.º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 
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MUNICÍPIO DE OCAUÇU, 14 DE AGOSTO DE 2019. 
 
 
 
                                                             ________________________________ 

Alesandra Colombo Marana   
                                                                                      - Prefeita Municipal - 
 

(Registrado e Publicado na Secretaria Municipal de Administração, do Município de Ocauçu, em data 
supra). 
 
 
                                                                                   _____________________________ 
                                                                           Ademilson Ferreira de Araújo 

                                  - Secretário Municipal de Administração – 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:prmno@uol.com.br
mailto:ocaucu@uol.com.br
http://www.ocaucu.sp.gov.br

